
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 
 

Prefeitura Municipal de Pinheiro Machado 
 
 
DECRETO Nº 386, DE 13 DE MAIO DE 2015 
 
 

Abre um crédito adicional especial no valor 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) no 
Orçamento em vigor.  
 
 

             O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRO MACHADO, no uso de suas 
atribuições legais de conformidade com o que lhe faculta a Lei Orgânica do Municipio e,  

  
 CONSIDERANDO o disposto na Lei Nº 4.220/2015;  
 
 
 D E C R E T A: 
 
  Art. 1º Fica aberto um crédito adicional especial no valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) nos seguintes créditos orçamentários: 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO,TRANSPOR TE E TRANSITO 
02 - Fundo Municipal da Habitação  
16.482.0056.2.156.000 – Manutenção das Atividades d o Fundo Municipal da 
Habitação 
3.390.48.00.00.00 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física.................R$ 5.000,00 
Fonte de Recursos: 1087 – Fundo Municipal de Habitação 
 
  Art. 2º Servirá de recurso para abertura do crédito adicional especial previsto 
no art. 1º deste Decreto, a redução do seguinte crédito orçamentário:  
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO,TRANSPOR TE E TRANSITO 
02 - Fundo Municipal da Habitação 
16.482.0056.1.058.000 – Construção de Unidades Habi tacionais e Urbanização de 
Lotes 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações.....................................................R$ 5.000,00 
 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  
 
  Gabinete do Prefeito Municipal de Pinheiro Machado,RS,  
      
   
                                   Jose Felipe da Feira 
                                         Prefeito Municipal 
 
Registre-se e Publique-se 
 
Luiz Henrique Chagas da Silva 
Secretário da Administração  

 


